
 
 

 

 

PORTARIA CORECON/DF Nº. 011/2020 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DO DISTRITO 

FEDERAL – CORECON/DF, no uso das atribuições estabelecidas pela Lei nº. 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº. 6021, de 03 de janeiro de 

1974, Lei nº. 6537, de 19 de junho de 1978; 

 

CONSIDERANDO o disposto Artigo 66º, do Regimento Interno do CORECON-DF. 

CONSIDERANDO a declaração pública da Organização Mundial da Saúde (OMS) de 

pandemia pelo novo Coronavírus, em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde declarou transmissão comunitária 

nacional do Covid-19, por meio da Portaria nº 454/2020, publicada na edição extra do D.O.U de 20 

de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6/2020, aprovado pelo Congresso 

Nacional em 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil; 

CONSIDERANDO que a pandemia pode provocar, além de problemas de saúde, conforme 

constatado em outros países em que se alastrou, intensas repercussões nas economias, atingindo 

diretamente os empregos e as rendas, motivo suficiente para que o Corecon/DF reconheça e adote 

medidas excepcionais.  

R E S O L V E : 

Art. 1º - Designar a composição do Comissão de Crise para Implementação de Medidas 

Urgentes e Prioritárias, conforme documento anexo a esta Portaria.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília,14 de abril de 2020. 

 

 

 

Econ. CÉSAR AUGUSTO MOREIRA BERGO 

Presidente 

 



 
 

 

ANEXO À PORTARIA CORECON/DF Nº. 011/2020 

 
 
 
 
 
 

Comissão de Crise para Implementação de Medidas Urgentes e Prioritárias 

MEMBROS: 

César Augusto Moreira Bergo – Coordenador 

Carlos Eduardo de Freitas 

Eloy Corazza  

Homero Gustavo Reginaldo Lima 

José Luiz Pagnussat 

Jucemar Jose Imperatori  

Jusçanio Umbelino de Souza  

Maria Cristina de Araújo  

 

 

 

 

Brasília, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

Econ. CÉSAR AUGUSTO MOREIRA BERGO 

Presidente 


